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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA 

PACIENTES USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM OS VALORES DA TABELA SUS. 

 

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA ME, CNPJ 

01.977.734/0001-98, situada à rua Minas Gerais, nº 290, Centro, Município de Irineópolis, Estado de 

Santa Catarina, segunda empresa a encaminhar sua documentação para o credenciamento. 

 

VALOR: O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis pagará à empresa, mediante produção decorrente 

dos exames realizados durante o mês, conforme a quantidade e tipo de exames realizados, de acordo com 

os valores unitários estabelecidos para a realização de PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE 

DIAGNÓSTICA – GRUPO 02, Diagnóstico Laboratório Clínico - Subgrupo 02 da “Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de 

Saúde - SUS”, tudo conforme valores de referência lá estipulados, que se encontra disponível no seguinte 

endereço eletrônico: http://sigtab.datasus.gov.br, conforme Termo de Referência e Decreto Municipal nº 

4.184/2022. O pagamento será mensal, não ultrapassando R$ 8.000,00 (oito mil reais), pagos até o 

décimo dia útil do mês subsequente aos serviços prestados; 

 

A contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA ME, dar-

se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 

8666/93. 

 

Irineópolis, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

GISELI KEMPINSKI 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS 

 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 

PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM OS VALORES DA 

TABELA SUS. 

 

Declaro como Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25 “caput” da Lei Federal 

8.666/93, e edital de credenciamento nº 03/2022 - FMS, em favor da empresa LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA ME, segunda empresa a encaminhar sua 

documentação para o credenciamento. 

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei Federal 8.666/93, submeto o ato á autoridade superior para 

ratificação e devida publicidade, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de recurso, representação ou impugnação. 

 

A contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA 

ME, dar-se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até 

o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o 

art. 57, II da Lei 8666/93. 

 

 

Irineópolis (SC), 08 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

GISELI KEMPINSKI 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU INEXIGIVEL A LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 25 CAPUT DA LEI FEDERAL 8.666/93, NESTE DIPLOMA LEGAL, NESTES 

TERMOS: 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE; 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 

PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS, DE ACORDO COM OS VALORES  DA 

TABELA SUS. 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA ME, 

CNPJ 01.977.734/0001-98, situada à rua Minas Gerais, nº 290, Centro, Município de 

Irineópolis, Estado de Santa Catarina, segunda empresa a encaminhar sua documentação para o 

credenciamento. 

 

VALOR: O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis pagará à empresa, mediante produção decorrente 

dos exames realizados durante o mês, conforme a quantidade e tipo de exames realizados, de acordo com 

os valores unitários estabelecidos para a realização de PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE 

DIAGNÓSTICA – GRUPO 02, Diagnóstico Laboratório Clínico - Subgrupo 02 da “Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de 

Saúde - SUS”, tudo conforme valores de referência lá estipulados, que se encontra disponível no seguinte 

endereço eletrônico: http://sigtab.datasus.gov.br, conforme Termo de Referência e Decreto nº 4.184/2022. 
O pagamento será mensal, não ultrapassando R$ 8.000,00 (oito mil reais), pagos até o décimo dia útil do 

mês subsequente aos serviços prestados. 

 

A contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA 

ME, dar-se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até 

o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o 

art. 57, II da Lei 8666/93. 

 

Irineópolis, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

 

  

LADEMIR FERNANDO ARCARI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 

 

INEXIGIBILIDADE Nº........../2022 

 

MINUTA DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, CNPJ/MF n.º 

06.089.125/0001-16, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, centro, neste município de Irineópolis, estado de 

Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, solteira, no exercício do cargo de 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, nº. 798, centro, neste 

município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e a empresa 

Laboratório de Análises Clínicas Gianne Ltda ME,  sediado a rua Minas Gerais, nº 290, Centro, Município de 

Irineópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 89.440-000, inscrito no CNPJ sob nº 01.977.734/0001-98, neste ato 

representado pela Sra. Mayara Gianne Brand, sob o CPF nº 082.158.329-89 e RG nº 4.917.648, infra-assinado,  

doravante designado(a) simplesmente “CONTRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato de 

credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal nº 

8.666/93 suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação nº. 03/2022, 

modalidade Credenciamento nº 03/2022, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A) CONTRATADO(A) declara que aceita prestar os serviços, objeto deste 

contrato, com total observância do regime do CONTRATANTE, para realização de exames laboratoriais, para 

pacientes usuários do SUS. 

 

Parágrafo Primeiro: O objeto deste contrato será PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS, DE 

ACORDO COM OS VALORES DA TABELA SUS. 

 

Parágrafo Segundo: o laboratório responsável, deverá permanecer de sobreaviso durante todo o período 

sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança pelos serviços prestados 

na forma deste contrato aos usuários da assistência do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Único: O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas consequências administrativas, civis e 

penais decorrentes de culpa profissional individualmente e/ou em equipe. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 

conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao CONTRATADO(A), pelo CONTRATANTE, 

conforme tabela de PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA – GRUPO 02, Diagnóstico 

Laboratório Clínico - Subgrupo 02 da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, tudo conforme valores de referência lá estipulados, que se 

encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.sigtab.datasus.gov.br, conforme Termo de 

Referência (Anexo ao edital) e Decreto nº 4.184/2022. Conforme estipulado no Edital de Credenciamento nº 

03/2022, onde o Fundo Municipal de Saúde pagará ao laboratório, mediante produção decorrente dos exames 

realizados durante o mês, no montante dos valores líquidos que lhes forem devidos, pelos exames realizados. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 

CONTRATADO(A), através de relatório,  até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, ressalvada a hipótese de 

suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do processamento da documentação, por motivos administrativos ou 

técnicos, o que implicará em correspondente dilatação do prazo. 

 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2022– CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 – INEXIGIBILIDADE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS GIANNE LTDA ME   

 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10º. dia útil do mês subsequente a prestação dos 

serviços executados. 

 

Parágrafo Segundo: A produção/descrição dos serviços realizados deverá ser encaminhada até o dia 25 do 

mês em curso a realização dos serviços prestados, acompanhada de Relação dos usuários, constando; data da 

realização do exame, nome do usuário completo com data de nascimento e endereço, procedimento, descrição do 

procedimento, materiais utilizados.   

 

Parágrafo Terceiro: As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CONTRATANTE, 

relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pelo(a) CONTRATADO(A), serão feitas por escrito. 

 

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos fornecimentos declarados, a 

efetiva realização dos serviços contratados, e a observância do regime assistencial de que trata a CLÁUSULA 

PRIMEIRA. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 

que o CONTRATANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada, bem como a qualquer outro 

servidor do CONTRATANTE no desempenho de suas funções. 

 

Parágrafo Segundo: A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA terá por objeto, notadamente, a 

qualidade da prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da assistência prestada, cabendo 

exclusivamente ao(à) CONTRATADO(A) integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação assistencial 

realizados, assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a 

responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros 

proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais em co-

responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou para fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais 

fiscalizadores de suas atividades e as condições de habilitação exigidas pelo Edital de Credenciamento n.º 03/2022, 

devendo apresentar ao CONTRATANTE, junto com a fatura mensal (e sempre que lhe for solicitado), o 

comprovante de recolhimento junto ao INSS e os demais documentos comprobatórios das regularidades descritas 

nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato subordina-se ao plano de despesa/reembolso compatível com 

os recursos pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), do contrato, 

bem como dos eventuais termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras determinadas em lei, no órgão de publicações 

oficiais do Município, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA: A inobservância, pelo(a) CONTRATADO(A), de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o 

CONTRATANTE a aplicar a seu critério, qualquer das seguintes sanções: 

 a) advertência; 

 b) “multa dia” de caráter penal; 

 c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento) do valor total contratual, conforme a gravidade da 

infração. 

 

Parágrafo Único: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá o 

direito de o CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção 

acarretar para si, terceiro ou meio ambiente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato será rescindido em 

qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 e observados os artigos 79 e 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o contraditório e ampla 

defesa do(a) CONTRATADO(A). 
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Parágrafo Único: Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, precedida de autorização escrita e 

fundamentada do CONTRATANTE, desde que haja conveniência administrativa na forma estabelecida no inciso II 

e § 1º do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato terá vigência por 01 (um) ano a contar da data 

de sua assinatura. 

 

Parágrafo Único: Mediante acordo entre as partes, o presente termo de contrato poderá ser prorrogado por 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os recursos para atender as despesas do CONTRATANTE, 

resultantes deste Contrato/Convênio, correrão a conta de dotações orçamentárias constantes do presente orçamento e 

para os exercícios subsequentes, pela dotação que vier a ser alocada para atender as obrigações da mesma natureza, 

conforme abaixo segue: 

 2.031 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0251 (207)  – Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde; 

 2.056 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0292 (318) – MAC – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar. 

 2.056 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0302 (319) – MAC – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar. 

 

Parágrafo Único: O presente contrato tem o valor estimado para o período de vigência de 12 meses, com 

base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração constantes das normas 

específicas que vigorarem para as respectivas prestações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Obrigações do contratado: 

    a) O CONTRATADO(A) não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos 

valores pagos pelos serviços prestados;  

    b) Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis, todos os exames constantes 

de sua proposta com base no anexo ao Edital com os respectivos valores estipulados pelo SUS; 

    c) Obriga-se  a atender todos os  encaminhamentos para os serviços de diagnóstico feitos pela rede Municipal de 

Saúde.  

    d) Atender os pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 

qualidade na prestação de serviços; 

    e) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos de 

iminente perigo de vida ou obrigação Legal;  

    f) Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 

    g) Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo 

este documento ser arquivado no Prontuário da Secretaria Municipal da Saúde de Irineópolis;  

    h)  Responsabilizar-se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas, impostos e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço; 

     i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem Causar ao SUS ou a usuário deste;  

     j) Informar à Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis eventual alteração de sua razão social, de seu controle 

acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto enviando cópia autenticada da certidão da Junta 

comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  

     l) executar, conforme a melhor técnica, os procedimentos de coletas e/ou de exames, obedecendo rigorosamente 

às normas técnicas respectivas;  

    m) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste  edital;  
    n) permitir o acesso dos supervisores e auditores da  coordenação de  controle e  avaliação  da  Secretaria  

Municipal  de  Saúde para  supervisionar e  acompanhar a execução da prestação dos serviços especificados do 

contrato;  

     o) Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e 

o(a) CONTRATADO(A), será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 

entrega de documentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto União, em renúncia a qualquer 

outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato. 

E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, todas 

assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo: 

 

Irineópolis (SC),..... de .............................. de 2022. 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GISELI KEMPINSKI 
Contratante 

MAYARA GIANNE BRAND 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE 

LTDA ME 

Contratado 

Testemunhas  

 

 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 


